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PROJETO DE LEI N.º 002 DE 13 DE JANEIRO DE 2025 
 
 
Súmula: Dispõe sobre a Revisão Geral 
Anual aos Vencimentos dos Cargos Comis-
sionados Municipais e dá outras providên-
cias.  
 
 

A Câmara Municipal do Município de Congonhinhas, Estado do Paraná, através de seus 
representantes legais, aprova a seguinte. 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Congonhinhas, Estado do Paraná, autori-
zado a proceder a Revisão Geral dos Vencimentos dos Cargos em Comissão do Municí-
pio de Congonhinhas, na ordem de 4,83 % (quatro vírgula oitenta e três por cento), sobre 
os vencimentos recebidos em dezembro de 2024, de acordo com o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), acumulado no período de janeiro a dezembro 
de 2024. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei ocorrerão por conta de dotações 
próprias do orçamento geral para o corrente exercício. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2025. 
 

Congonhinhas, 13 de janeiro de 2025. 
 
 

José Olegário Ribeiro Lopes  
Prefeito Municipal  

  
  

Douglas Danillo Barreto da Silva  
Assessor Jurídico  

OAB/PR nº. 74.746  
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 JUSTIFICATIVAS AO PROJETO 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente; 
 
Senhores Vereadores, 
 
 

Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei nº. 
002/2025 que dispõe sobre a Revisão Geral Anual ao Vencimento dos Cargos Comissi-
onados Municipais e dá outras providências. 

 
A priori, salientamos que o IPCA/IBGE de janeiro de 2024 a dezembro de 2024 

ficou estabelecido em 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento), índice que o exe-
cutivo pretende repor os vencimentos dos servidores do Município.  

 
A revisão geral anual constitui direito de todos os servidores públicos e agentes 

políticos, e dever do Estado, cujo escopo reside na recomposição das perdas inflacioná-
rias ocorridas em cada exercício financeiro em razão da desvalorização do poder aquisi-
tivo da moeda. Ou seja, a revisão geral anual não se confunde com aumento real ou rea-
juste nos vencimentos/subsídios. 

 
Nesses termos, esperamos que essa Colenda Casa de Leis receba o presente, 

analisando-o pelas comissões competentes e, após, seja levado a plenário para as deli-
berações de praxe, para que ao final seja aprovado.   

 
Por fim, objetivando garantir a implementação da recomposição a partir do mês 

de janeiro, requeremos que a tramitação desta propositura seja sob REGIME DE URGÊN-
CIA E EXTRAORDINARIAMENTE, nos termos constantes do art. 65, inciso VII, da Lei Or-
gânica do Município de Congonhinhas. 

 
Diante do exposto e certo da conveniência deste Projeto de Lei, solicito que seja 

apreciado por essa Casa Legislativa e, na oportunidade, reitero os meus protestos de ad-
miração e apreço aos dignos componentes dessa Câmara Municipal. 
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Congonhinhas, 13 de janeiro de 2025.  

 
 
 

José Olegário Ribeiro Lopes  
Prefeito Municipal  

 
 
  

Douglas Danillo Barreto da Silva  
Assessor Jurídico 
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